
2. No caso de as medidas de emergência só poderem ser to
madas no âmbito das disposições do artigo 34. o do Regu
lamento (CE) n. o 1829/2003, uma medida como a do re
gulamento impugnado ( 3 ), de 5 de de Dezembro de 2007, 
pode ser tomada, e em que condições, pelas autoridades de 
um Estado-Membro, a título do controlo do risco mencio
nado no artigo 53. o do Regulamento (CE) n. o 178/2002 ( 4 ) 
ou das medidas de protecção provisórias que podem ser 
tomadas por um Estado-Membro com base no artigo 54. o 
do mesmo Regulamento? 

3. No caso de as autoridades de um Estado-Membro poderem 
intervir com base no artigo 23. o da Directiva 2001/18/CE 
ou no artigo 34. o do Regulamento (CE) n. o 1829/2003, ou 
em ambos, a petição suscita a questão de saber, tendo em 
conta, nomeadamente, o princípio da precaução, que grau 
de exigência é imposto, respectivamente, pelas disposições 
do artigo 23. o da directiva, que subordinam o recurso a 
medidas de emergência, tais como a suspensão da utilização 
do produto, à condição de o Estado-Membro ter «razões 
válidas para considerar que um (…) OGM (…) constitui 
um risco para (…) o ambiente», e pelas do artigo 34. o do 
regulamento, que subordinam o recurso a tal medida à 
condição de ser «evidente que um produto (…) é susceptível 
de constituir um risco grave para (…) o ambiente», em 
matéria de identificação do risco, de avaliação da sua pro
babilidade e de apreciação da natureza dos seus efeitos? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de Setembro de 2003, relativo a géneros alimentí
cios e alimentos para animais geneticamente modificados (JO L 268, 
p. 1). 

( 2 ) Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de Março de 2001, relativa à libertação deliberada no ambiente de 
organismos geneticamente modificados e que revoga a Directiva 
90/220/CEE do Conselho (JO L 106, p. 1). 

( 3 ) Regulamento de 5 de Dezembro de 2007, no processo C-58/10; 
Regulamento de 7 de Fevereiro de 2008, alterado pelo Regulamento 
de 13 de Fevereiro de 2008, nos processos C-59/10 a C-68/10 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 28 de Janeiro de 2002, que determina os princípios e 
normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia 
para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em 
matéria de segurança dos géneros alimentícios (JO L 31, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 39. o da Directiva 2005/85/CE ( 1 ) ser interpre
tado no sentido de que se opõe a uma legislação nacional, 
como a instituída pelo Grão-Ducado do Luxemburgo através 
do artigo 20. o , n. o 5, da Lei de 5 de Maio de 2006, relativa 
ao direito de asilo e a formas complementares de protecção, 
conforme alterada, em aplicação da qual um requerente de 
asilo não dispõe de recurso jurisdicional contra a decisão da 
autoridade administrativa de apreciar o mérito do pedido de 
protecção internacional no quadro de um procedimento 
com tramitação acelerada? 

2. Em caso de resposta negativa, deve o princípio geral do 
direito a um recurso jurisdicional efectivo consagrado pelo 
direito comunitário, inspirado pelos artigos 6. o e 13. o da 
Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Ho
mem e das Liberdades Fundamentais, de 4 de Novembro de 
1950, ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
legislação nacional, como a instituída pelo Grão-Ducado do 
Luxemburgo através do artigo 20. o , n. o 5, da Lei de 5 de 
Maio de 2006, relativa ao direito de asilo e a formas com
plementares de protecção, conforme alterada, em aplicação 
da qual um requerente de asilo não dispõe de recurso juris
dicional contra a decisão da autoridade administrativa de 
apreciar o mérito do pedido de protecção internacional no 
quadro de um procedimento com tramitação acelerada? 

( 1 ) Directiva 2005/85/CE do Conselho, de 1 de Dezembro de 2005, 
relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão 
e retirada do estatuto de refugiado nos Estados Membros (JO L 326, 
p. 13). 
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